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O crédito do segurador na recuperagao judicial: A divergéncia no TJ/SP

Por Ana Carolina Monteiro

Diante da divergéncia no TJ/SP sobre créditos de seguradoras nas recuperacoes
judiciais, o artigo defende a extraconcursalidade do crédito sub-rogado, tracando
paralelo com a fianca bancaria no ST)

l. Introducao:

Noticiou-se recentemente que as camaras Reservadas de Direito Empresarial do TJ/SP divergem
quanto ao tratamento dos créditos titularizados por seguradoras nas recuperacoes judiciaisl. A
controvérsia, que também alcanca o STJ, gravita em torno de questdo aparentemente singela, mas
de enormes repercussoes praticas: qual € o momento de constituicdo do crédito do segurador que,
em razao de contrato de seguro garantia ou de seguro de crédito, paga a indenizacado ao segurado
e se sub-roga nos direitos deste contra a empresa em recuperagcao?

A resposta define se o crédito é concursal - sujeito, portanto, a novacao do plano, com desagios,
caréncias e alongamentos - ou extraconcursal, hipétese em que conserva suas condicdes originais
e pode ser perseguido em via prépria. O presente artigo expde as duas correntes em disputa e
sustenta a tese da extraconcursalidade, valendo-se, em especial, do paralelo com a fianca
bancdria, em relacdo a qual a jurisprudéncia ja consolidou solucao idéntica a que aqui se defende:
ainda que a garantia tenha sido contratada antes do pedido recuperacional, o crédito do garantidor
que honra a obrigacao depois do pedido nao se submete ao concurso.
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